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GoNTRATO No 100-2025
PROCESSO ADM|NISTRAT|VO No 04.10012025
INEXIGIBILIDADE NC O4O-2025

O mUNtCípfo oe ÁCUe FRIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o no

13.606.702000í -65, com sede na Rua Ruy Barbosa, no 10, Centro, representado neste ato por

seu Prefeito, Sr. Renan Araujo Barros, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrará,
no 9991, Centro, Água FrialBA, CEP 48.170.000, inscrito no CPF sob o no 816.'*"."**-15 e
portadoi do RG no-í1*r*..'70, por meio da SECRETARIA oa eouclçÃo E CULTUR.A,
inscrito no CNPJ sob o no 30.675.352i0001-08 representada por sua gestora, Secretária
Munícipal de Educação, a Sra. MALUGIA DA SILVA SANTANA, casada., braslleira, residente
e domiciliada na Faienda Ouka Banda, Malhada do Muro Municiípio de Água Fria-BA, inscrita
no CPF no 401..".*'-87 e RG No 05*-*-04 SSPiBA, doravante designado CONTRATANTE
e o(a) empresa DS PRODUçOES E COMUNICAçOES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

22.554.40110001 -26,estabelecida no Loteamento Maria Assunção, no 01, Centro - Conceição
do Jacuipe/BA - CEP 44.245-000. Representada pelo (a) Sr.(a) DIEGO SANTOS DE OLIVEIRA

, maior, brasileira, empresário(a), portado(a) do RG no 14*.*"40 SSP/BA, inscrito no CPF
094.*...*-28, a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem ,firmar o presente

contrato, com fundamento no Processo. Administrativo No 04.100/2025 . lnexigibilidade no

O4O-2025, em observância às disposições da Lei nc 14.í33, de 1o de abril de 2021, Decreto
Municipal n' 23812023 e demais legislação eplicável, aplicando-se a e$te instrumento suas
disposiçoes iÍrestrita e incondicionalmente, bem cómo pelas iláÚSulas e côndiçóes seguintes:

1. CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1- Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de empresa;para realização de
show artistico com a banda/artista FORRÔ DA CASACA no evento "Forró da Feira 2025",
a realizar-se e.m palco montado no Centro de Abastecimento no Bairro da Barra no
Município de Água Fria/BA, no dia 29/06/2025, nos termos e condições especificadas no

Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato.

. Banda/Artista: FORRÓ DA CASACA

. Data: 2910612025 Horário: 20:00h Duração: 01:30h (uma hora e trinta
minutos). Local do evento: PALCO montado no Centro de Abastecimento no Bairro da Barra
. Valor: 7.100,00 (sete mil e cem reais) Ii

n
1. Caso não seja possível a apresentação da banda/artista na data indiÇPda pela comissão,

devido à criação de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma
eventualidade de força maior, a nova data de apresentação da banda ficará a critério do
cronograma apÍesentado pela comissão do evento, sob pena de descumprimento do
contrato, salvo apresentaÉo de contrato previamente assinado pafa apresentação na
mesma data apresentadâ pela comissão, as despesas concernentes à logística do artista
e equipe necessárias para execução do objeto do contrato, em nova data a seÍ designada
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por ambas as partes, serão de responsabilidade do CONTRATANTE.
2. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a

ceSSãO ou tÍansferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporaçâo
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por

aquela com terceiros.

1.2- FUNDAMENTIçÃO lecll: lnciso ll do an. 74, Lei Federal no 14.13312021.

1.2- lntegram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência, o

Estudo Íécnico Preliminar, quando elaborado, Proposta Comercial apresentada pela

CoNTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos constantes deste
Processo de contratação direta.

2. CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1- O pÂzo de vigência da conkatação será ate 3111212025, contados da data de assinatura

do contralo, na forma do art. 105 da Lei 14.133121 .

3- CúUSULA TERCEIRA - MODELOS Oe eXeCUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.

92, lV, Vll e XVlll)

3.1 - O regime de execugã o contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
dq objeto constam noprazos e condições de conclusão,

Termo de ReÍerência, anexo a este

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

entrega, tobser.vação. e
ceat{eig. ,;**§it ã

1
ll

4.í. As regras de subconkatação, quando for o caso, encontram-se definidos no Termo de

Referêncial anexo a este Contráto . .-r , , ;!
5. CúUSULA QUINTA. PREçO

5.1- O valor total da contratação será de R$ 7.í00,00 (sete mil e cem reais) conforme quadro

abaixo.
5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execuÉo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciârios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimênto integral do objeto da mntratâção. i

S.3compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada anexa a esse
processo conforme descrito abaixo também: i

VALORESPECIFIC o
500,00TRANSPORTE

2.300,00CACH MUSICO
500,00T cNtco
700,00lAGENCIAIVENTO
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PIROTECNIA 1.000,00

cAcHÊ ARTtsrA 2.100,00

TOTAL GERAL 7.100,00

s- cúusule sExTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele reÍerentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

1o Parcela 50% (Até 48 horas antes do show)
2o Parcela 50% (ate 30 dias após o show)

6.2 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para

AGÊNCn, CONTA CORRENTE indicados pelo contratado.

7- cúusulA sÉilMA - REAJUSTE (art.92, V)

dito no BANCO,

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referêntes encontÍam-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

8- CúUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XV)
8.1- São obrigações do Contratante: i

8.í.2 - Exigii o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
8.1 .3 - Receber o objeto no pÍazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incoÍeções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, ng,total ou em parte'

às suas expensas; I t
8_ 1 .5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento dds obrigaçóes pelo

Contratado;
8_1.5.1 - Fica designada como gestora do prêsente contrato a sra. Malucia da silva santana e
a execução será fiscalizada pela funcionária: Djenane de Almeida Cardoso Carneiro.

8.1 .6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da êxecuÇão do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

coníorme o art. 143 da Lei no 14.133, de 2021i ll
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à exequção do obieto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo dq Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:ll

8.1.9 - Explicitamente emilir decisão sobÍe todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas
à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente
impertineátes, meramente protêlatórioS ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

8.i.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econÔmico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 481 70-0
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8.1.í 1 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
8.112 - A CONTRATANTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento

de todas aS licenças e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de

arrecadação e distribuiÉo).

9- cúusuLA NoNA - OBRIGAçÔEs Oo CoNTRATADO (art. 92' XIV' )§'l e xvll)

9.í- São obrigaçôes do Contratado: lf
il

9.1 - o contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste conÍato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deÇorrentes da boa e

peíeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir disposta

b.z - ltender ài determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal/gestor do conúato ou autoridade

superior (aÍt. 137, ll);
S.i - nfoàr, quandô Íor o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento .das
cláusulas deste contrato, com habilitaçao e cónhecimento adequados, Íornec€ndo os materiais'

equipamentos, ferramentas e utensÍliós demandados, cuja quantidade, qu,alidade e tecnologia

deverão atender às recomendações de .boa técniba e alqgislação'de:regê-ocia;
9.4- Reparar, mrrigir, remover, reconskuir oU §ubstituiÍ, às suas exp€[s.a§*€? total or'l 

"T-??.I"'
no prazo fixado pelo fiscal do contÍato, os §eÚ,iços nos'quais se veriÍi€rÍrn vicros, deÍeltos

ou Il

incorreçoes resultantes da execução ou dos materiais empregados; . ll -
ó.á- nt+ons"uilizar-se pelos viiios e danos decorrentes da êxecução do objeto, de acordo

ãom o COOlgq de Defesa do Consumidor.(Lei no 8.078' de 1990), .bem comq-.pgr todo-e qualquer

dano causa-do'à AdminiékaÉo ou tercéiôs, não rêduzindo essa iêsponsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento dá execuÉo contratual pelo Contratante, que ficaÍá autorizado a

ããsconà, Abs pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor

correspondente aos danos sofridos; ll
9.6- Não contratar, durante a vigência do contrato, cÔnjuge, companheiro oU parente em linha

ieta, colateral ou por afinidade,ãté o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gesior do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
-Lei 

no 14 
JqP' 

d,: 
?9-21i,,,--

õ-Z- euando não ior possível a verifiõação da rãgularidade no Sistema de lpadasko.utilizado
p"rotriür"l"ipio de Água Fria/BA, o côntratado deverá enÍegar ao setoflresPonsável-Pela

iiscaiizaçao do contratõ, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da prestaÇáfl dos serviços' os

seguintes documentos: li

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Sociali. ,, .., .], =2i certidão coÀjunta relativa aos tributos federals e à Divida Ativa da união:

3i certidões que comprovem a regularidade perante a F azenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contÍatado; ll

ai - -CertiOao 
de Regularidade do FGTS - CRF; e li

5, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
Il
ll
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g.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,

DissÍdio Óoletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pÍevistas em

legislação espeôitica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.ó- Cómunicar ao Fiscai do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.10 - prestar todo esclarecimento ou informação solicÍada pelo(a) Município de Agua Fria/BA

ou por sêus prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execuÇão do empreendimento.

9.11- paralisaÍ, por determinação do(a) Município de Água Fria/BA, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de aoordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.
b.12 - prororer a guarda, manutenção e vigilância de maleriais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.13 - Conduzir os-kabalhoó com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes PÚblicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de sêgurança, higiene e disciplina.
g.1a-'submeter previamente, 

'por 
escrito-, ao1á; Vunicipio de Água Fria/BA, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere. , 1l

9.15 - Não permitir a utilização de quàlquer trabalho..do menor de dezesseis anos,.excelo na

condição de aprendiz para ós maioreS de quatoÍze ános, nem permitiÍ a utillzação do trabalho

do ménor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; !r

g.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;

9.tz- Cumprir, duranteJodô o perÍõdo de execução do contrato-, a.reserva.de carsos 
?l:Yista

em lei para pessoa coà deficiància, pára reabilitado da Previdência Social bu para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. í 16);

9.18 - Comprovar a reserva Oó caigos a que se iefere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo

fiscal do contrato, com a indicaçãoios empregados que preencheram as referidas vagas (art.

í 16, parágÍafo único):
g.tg j GuãrOar sigilo sobre todas as informaÇões obtidas em decorrência dO cumprimento do

contrato; ' lr

9.20- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devend'o complementá-los, caso o previsto inicialmênte em sua proposta não seja satisÍatório

para o atendlmento do objeto da contratação, exceto quando ocorÍer algum dos eventos

arrolados no al.. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021;
9.2í - Cumprir, além dos postulados legais vigêntes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do(a) Município de Agua FrialBA.
gZZ - - Responãer petos daáos cauóados dir-etamente à Administração d? CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo' quando da execuÇão los serviços' não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acor4Panhamento pelo

CoNTRATANTE; ll
I
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9.23 - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada

por seus Íuncionários durante a execução dos serviços;
b.2+ - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

ou municipal, e ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações sanitárias

legais, inclusive quanto aos prêços praticados neste CONTRATO;
9.ãS - Comunicai a Adminiskaçâo da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

caráter uÍgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
g.26 - ReõponsabilizaÊse integralmente pelos serviços contratado, nos termos da legislação

vigente;
g.ã7 - Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias à prestaÉo dos

serviços;
g28'- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais

previstos na legislafro social e Íabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo emPregatício com a

coNrRArANrE; it . .

9.2g - Assumir, tambem a responsabilidade por todas as providêr1(ps e obrigações

estabelecidas na legislação especíÍica de acidentes do trabalho, Ouando'fpm ocorrência de

espécie, forem vítimãs oé seus empregados no qe-sempenho-dos serviços oq em conexao com

eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATADA; I

9.30 - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas

a execuÉo dos seruiços, lriginariamente ou vinculada por pÍevençáo' conexão ou

3lJ.l'inil"l,r1,r, ainda, a responsabiridade peros encargos fiscais e .or"rJi"i. resuttantes da

ãoluaicaçaã áàlte coNrRAio. i

§ 1" - A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item

ãnterior, não tÍansfere a responsabilidade por seu pagam-ento- à Administração da

ôõHr-nnrÁHre, nem poderá onerar o objeto deste CoNTRATO, iúão pela qual a

CONTRATADA renuncia expressamente a quaiquer vÍnculo de solidariedadê, ativa ou passiva,

frru *, a CONTRATANTE 
-

§ ã;_ Éica a CoNTRATAOA na responsabilidade de devoluÇão do recurso que vier a ser pago

como adiantamento do cachê da banda, caso não ocorra à apresentação do show por parte da

CoNTRATADA. 
!

10- CúUSULA DÉCIMA. OBRIGAçOES PERTINENTES A LGPD i1

1l

10.1- As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20181ÍLGPD) q-uanto a

todos os'dados pessoais a que tenham acesso em razão do certamé ou do contrato

àaministrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir dê aprese{fÇão da proposta

no procedlmento de contratação' independentêmente de declaraçã? ?' d" lfi:i1?.!i:^1lt::t'
10.2- Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades q,,'e lustltlcaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art 60 da LGPD II

ió.ã_ rvedaoo o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei. li

ió.+- n nOrinirtração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
tl
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contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado, que

possam impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD.
i 0.5- Quando for o caso, termtnado o tratamento dos dados nos termos do art. í 5 da LGPD, é

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. í6 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não pÍescritas essas

obrigaÇÕes.
t0.6- É dever do contratado orientaÍ e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabivel.
10.7- O Contratado deverá exigir de subopefadores e subcontratados, se houver, o

cumprimento dos deveres da pÍesente cláusula, permanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância.
iO.A- O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Água Fria/BA,

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dadgs pessoais para

cumprlmento'da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i

10.g- O contrato está suleito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio

de opiniÕes tecnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPD.

11 - cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll e Xlll)
'il .. , :ir:

11.1 - AS regras referenles a exigência de garantia contralual da execufão encontÍam-Se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. '

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS
(art.
92, XIV)

il
t

12.1.Comete infração administrativa o pretendente oU o contratado que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. í55 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c. Dar causa à inexeCução total do contrato; if
d. Deixar de entregar a documentação exigida para a contrataÉo; l!
e. Não manter a pÍoposta, salvo em décorrência de fato supervenihnte devidamente
justificado; ll
r. uao celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida p6ra a contratação,

quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta; ll -g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

i. npreáentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar

declaração Íalsa durante ó processo de contratação ou a execução do contrato;

i . Fraud-ar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; ,

j . ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
-k. 

Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação: 
I

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Agua Fria - BA - CEP: 48170-000
iCNPJ: 13.606.70210001-65 TeUFax:(75)98252-87U
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L. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2.O pretendente ou contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

a) Advertência no caso da falta prevista na alínea "a'deste Aviso de Contratação Direta,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa:
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso rnjustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado paÍa apresentação'
suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de 15(quinze) dias;

lr

1 .1. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contÍato por

descumprimento ou cumprimênto irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art.

1 37 da Lei n. 14.133, de 2021.
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "h'a "L" do subitem 12.1, de 15%

a 25o/o do valor do Contrato.
3. Compensató Íia, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea 'c" do subitem 12.1 ,

de 15Yo a 25 % do valor do Contrato.
4. Parc infração descrita na allnea "b" do subitem.l2:1, a multa será de 10% a 2ook do valoÍ
do Contrato.
5. Para infrações descritas na alÍnea "d" a "g" do súbiie m 12.1 , a multa seà de 7'/o a 15% do

valor do Contràto I

6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 'l 2. í , a multa será de 1% a 7o/o do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

c) lmpedimênto de licltar e contratar no âmbito da Administraçáo Públic€ direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêS) anos' nos cÍlsos
das alineas "b" a "g", quando não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave;

d) Declaração dã inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contrataÍ no âmbito da Administração PÚblica direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anqs, nos casos das

alíneas,'h', a.L,,, bem como nos demais casos que justiflquem a imposição {7 penalidade mais

grave conforme §5o do art. 156 da Lei 14.13312021 . 
ll

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: ll

i

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometidai
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; l

12.3.3. As ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes; i

12.3.4. Os danos que dela 
-provierem para a AdmínistraÉo Pública; I

12.3.5. A implantação Ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações doá órgãos de controle.
12.4.5e a multa áplicada e ai indenizaçÔes cabÍveis Íorem superiores ao valor de pagamento

i,

Rua Rui Barbosa, 10 * Centro -
CNPJ:'13.606,70210001-65

Agua Fria -
Tel/Fax

- CEP: 48í 70-00
5198252-9764

BA
(7

.ba

0.

Ir

lr

il

Email r.contrato OV T^*



EE,}
*Fa !a;, Isllml

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE AGUA FRIA

Ittt rtl! tlto ! r^rt,loolallo
SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
Mais trabalho e mais Progresso

eventualmente devido pela AdministraÇão ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia pÍestada ou será cobrada judicialmente.

12,5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparaÇão integral do dano causado à Administração Pública'
12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções'

12.7.Se, durante o processo de aplicaÉo de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração piblica nacional ou estrangeira, cópias do processo adminiskativo necessárias

à apuraçãó da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autorldade competente,

com deêpacho fundamentado, para ciência e decisão sobÍe a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo AdminisÚativo de Responsabilização ' PAR.
tZ.A.ÀaIuraçao e o julgamento das demais infraÇões administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administiação Públlca nacional ou estrangeira nos termos da Lbi no 12.846, de 1o

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. I

12.9i O processamenlo do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a

participação de agente Público.'12.1O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

aãministrativo que asseguiará o contradrtório e a ampla defesa ao contratado, observando-se

ã f ràóeoimento'previsto-na Lei no 14. í 33, de 2021 , e subsidiariâmente na Lei no 9.784, de 1 999.

fá.tf - O(e) iontratado(a) declara plena ciência das hipóteses de inÍlações e sançóes

previstas neste contrato. l,

13- CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (aÍt. 92, XIX)

1 3. í - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes

do prazo nele frxado, por algum dos motiúós previstos nô artigoí37 da Lêi no 14.133i21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

13.1.1 -'Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

13.1.2 - A alteração sociál ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a rescisãó se náo resiringir sua capacidade de concluir o contrato l't

ili' - Se a operação impliõar mudança da pessoa lurídica contlá|ada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. I 11

13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precêdido: 'rr

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.3.2 - Relação oot prgrrãÀüt já efetúados e ainda devidos; l:

rg.s.ã - lndeÁizaçÕes'e irultas. ll

13.4- A extinção âo contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequillbrio

econômim-Íinànceiro, hipótese em que será concedida indenização po1 meio de termo

indenizatório (art. 13'1, caput, da Lei n.á tq t33, de 2021). il

f C.+. O contiato podêrá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de

natureza técnica, comerciat, econOmica, Íinanceira, trabàhista ou civil comldirigente do órgão

ou entidade @ntratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na 6scalização ou na gesiáo do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro ou

li

Rúa Rui Barbosa, 10 - Cênlro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
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parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei

n.o 14.í33, de2O21).
i3.S- O contrato seiá extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.6 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual

14- CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92, Vlll)

14.í- As despesas decorrentes desta contratação estão. programadas em dotação

orçamentária piópria, prevista no orçamento do(a) Múnicípio de Água FrialBA, para o exercício

atual, na classificaçâo abaíxo:

Unidade Orçamentária: 5OOO - Secretaria Municipal de EducaÉo, Cultura e F"poE . .

eráieto RtiviOaOe:2g17 - Gestão das Ações Administrativa ao Fomento à Cultura, Folclore,

TradiçÕes Populares
Elemênto da Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídicâ

Fonte: 1500

í5- cúusulA DÉGIMA'QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art.92' lll) 
|

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo(a) MunicÍpio de Água Fria/BA' segundo as

disposições óntidas na Lêi . ng 114-133,..:de 2021, e demais normas Í€derais apllcávels e'

subsidiaÍiamente, segundo as dispoiições contidas na Lei no L078, de 1990 ilcódigo de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos 
l

16- CúUSULA DÉCIMA SEXTA. ALTERAçOES

16.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei no í 4.1 33, de 2021 .

16.2- O contratado será obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressÕes de alé 25o/o (viniê e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato que se

fizàrem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de

equipamento, o limite para os acréscimos serà de 50% (cinquenta por cento)' nos termos do

,i. lzs oa Lei no 14.133, de 2021. li

16.3- Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizadgt^p9l :,Ipl""
"poitii", 

ãirp"nrada a celebração de termo ãditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

17- cLÁusuLA DÉctMA sEflMA - puBLtcAÇÃo li 
}^r.
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17.1 -O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Publica (PNCP)

no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura conforme art. 94,

ll da Lei Federal no 14.13312021, porem, enquanto não êstiver em funcionamento o PNPC'
deverá ser observado o art. 90o do Decreto lr,4unicipal rf 23812023 e em Diário oficial do

Município até o quinto dia útil do mês subsequente, atendendo a Lei de acesso a informação
Lei no 12.527 1201 1 .

18- cúusuLA DÉclMA olTAvA- FoRo (art. 92, §1")

18.1 - Fica eleito o Foro da comarca do município da licitante, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliaçâo, conforme art. 92, §1", da Lei no 14.133121 .

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato íoi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Água FrialBA, 05 de junho de 2025
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